
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

ATA DE JULGAMENTO

ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PRO-SOCIAL,
REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 2021.

 
 
 

PRESIDENTE: Exmo. Sr. Desembargador Federal I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES  
Secretária: Milene Rodrigues de Sousa Bacelar
 

Às dezesseis horas e doze minutos do dia dezoito de agosto de dois mil e vinte e um,
o  Presidente do Conselho Deliberativo do Pro-Social, Desembargador Federal I'TALO FIORAVANTI
SABO MENDES , declarou aberta a Sessão, por videoconferência, presentes os Conselheiros MARCOS
DE OLIVEIRA DIAS  – Representante dos servidores ativos (Titular); JOSÉ MARIA DE ANDRADE –
Representante dos servidores inativos (Titular); ESTELA MARIA BARBOSA DA CRUZ – Diretora
Substituta da DIGES; WAGNER ETELVINO OHANA DA CUNHA - Diretor Substituto da
SECGP; ADELSON VIEIRA TORRES – Diretor da SECOR. Participaram, na qualidade de consultora
MARÍLIA ANDRÉ DA SILVA MENESES GRAÇA – Diretora da SECAU e na qualidade de assessora
IONICE DE PAULA RIBEIRO – Diretora da SECBE, nos termos do art.  68, § 3º, da Resolução
PRESI/SECBE 09, de 23/04/2014, alterada pela Resolução PRESI 10393449, de 15/6/2020.

Presentes, também, os Diretores Márcio da Silva Albuquerque - DIANE e Adriane
Marcos Delfino - NUFIN; as Diretoras Marilene Sousa da Silva - DIVAF, Monica Silva da Cunha -
DISAO e Dra. Ana Alice Siqueira Santos Carvalho - DIASA, que participam da sessão como assistentes
técnicos.

Ausentes, por motivo justificado, os Conselheiros Desembargadora Federal GILDA
SIGMARINGA SEIXAS – Representante dos magistrados ativos, Juíza Federal MARIA DIVINA
VITÓRIA – Representante dos magistrados inativos e Juiz Federal CLEBERSON JOSÉ ROCHA –
 Secretário-Geral da Presidência.

D E L I B E R A ÇÃO

 
PAe 0021931-18.2021.4.01.8000 - TRF1
Interessado:  Conselho Deliberativo do Pro-Social - CDPS
Assunto: Aprovação da Ata da 7ª Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo do Pro-
Social.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou a Ata da
7ª Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo do Pro-Social, realizada no dia
14/07/2021.
 

PAe 0003201-66.2015.4.01.8000 - TRF1
Proponente: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE



Assunto: Repactuação dos valores do Credenciamento da Associação do Sanatório Sírio -
Hospital do Coração/SP.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou a
proposta de repactuação dos valores do credenciamento firmado com a Associação
do Sanatório Sírio - Hospital do Coração/SP, nos termos propostos pela Diretora da
SECBE. Publique-se. 
 

PAe 0026094-17.2021.4.01.8008 - SJMG   
Proponente: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Interessado: NUBES-MG
Assunto: Reajuste de códigos referentes ao Capítulo de Patologia na TABJUD solicitado
pelo SJMG/NUBES.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, rejeitou a
proposta de reajuste nos códigos do CAPÍTULO 6 de Patologia na TABJUD
(4030,4031,4032) e códigos 90010248 a 90012331 CAPÍTULO 6 Outros
Procedimentos - Diagnósticos/Exames Laboratoriais, também constantes da
TABJUD, nos termos propostos pela Diretora da SECBE. Publique-se. 
 

PAe 0057708-64.2021.4.01.8000 - TRF1 
Proponente: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto: Relatório de acompanhamento dos recursos financeiros.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, tomou
conhecimento do relatório de acompanhamento dos recursos financeiros destinados
ao Programa de Assistência aos Magistrados e Servidores da Justiça Federal de
Primeiro e Segundo Graus da Primeira Região – PRO-SOCIAL apresentado à
Sessão pela Diretora da SECBE, nos termos do art. 60, parágrafo único do RGPS,
de 23/04/2014.

 
Encerrou-se a sessão às dezesseis horas e vinte e nove minutos, pelo que eu, Milene

Rodrigues de Sousa Bacelar, servindo como Secretária, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Presidente do Conselho Deliberativo do Pro-Social.

.  
Desembargador Federal I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES  

Presidente
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